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MATÉRIAS RESERVADAS 
 À LEI COMPLEMENTAR NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

        I - relação de emprego protegida 
contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de LEI 
COMPLEMENTAR, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14.        § 9º  LEI COMPLEMENTAR 
estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a probidade 
administrativa, a moralidade para 
exercício de mandato considerada vida 
pregressa do candidato, e a normalidade 
e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o 
abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou 
indireta.   

 

 

         

 

 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-

ADMINISTRATIVA 
 

Art. 18. A organização político-
administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta 
Constituição. 

  

        § 2º - Os Territórios Federais 
integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração 
ao Estado de origem serão reguladas em 
lei complementar. 
        § 3º - Os Estados podem incorporar-
se entre si, subdividir-se ou desmembrar-
se para se anexarem a outros, ou 
formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, 
através de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar. 
        § 4º A criação, a incorporação, a 
fusão e o desmembramento de 
Municípios, far-se-ão por lei estadual, 
dentro do período determinado por Lei 
Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações dos Municípios envolvidos, 
após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. 
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        Art. 21. Compete à União:       

  IV - permitir, nos casos previstos em LEI 
COMPLEMENTAR, que forças 
estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam 
temporariamente; 

 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

        Art. 22. Compete privativamente à 
União legislar sobre:        

 Parágrafo único. Lei complementar 
poderá autorizar os Estados a legislar 
sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

 

        Art. 23. É competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios:        

 Parágrafo único. Leis complementares 
fixarão normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, tendo em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 37.         XIX – somente por lei 
específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa 
pública, de sociedade de economia mista 
e de fundação, cabendo à LEI 
COMPLEMENTAR, neste último caso, 
definir as áreas de sua atuação 

Seção II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

        Art. 40.        

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos abrangidos pelo 
regime de que trata este artigo, 
ressalvados, nos termos definidos em 
leis complementares, os casos de 
servidores: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

 

        § 15. O regime de previdência 
complementar de que trata o § 14 será 
instituído por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, observado o 
disposto no art. 202 e seus parágrafos, 
no que couber, por intermédio de 
entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que 
oferecerão aos respectivos participantes 
planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida. 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

       Art. 41. São estáveis após três anos 
de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento 
efetivo em virtude de concurso público.   
        § 1º O servidor público estável só 
perderá o cargo: 
        III - mediante procedimento de 
avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. 
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TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
DO CONGRESSO NACIONAL 

 

        Art. 45. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, pelo sistema proporcional, em 
cada Estado, em cada Território e no 
Distrito Federal. 
        § 1º - O número total de Deputados, 
bem como a representação por Estado e 
pelo Distrito Federal, será estabelecido 
por lei complementar, 
proporcionalmente à população, 
procedendo-se aos ajustes necessários, 
no ano anterior às eleições, para que 
nenhuma daquelas unidades da 
Federação tenha menos de oito ou mais 
de setenta Deputados. 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO 

NACIONAL 

         Art. 49. É da competência exclusiva 
do Congresso Nacional:        

 II - autorizar o Presidente da República a 
declarar guerra, a celebrar a paz, a 
permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Seção VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção I 
Disposição Geral 

        Art. 59. O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

        I - emendas à Constituição; 

        II - leis complementares; 
        III - leis ordinárias; 

        IV - leis delegadas; 

        V - medidas provisórias; 

        VI - decretos legislativos; 

        VII - resoluções. 

        Parágrafo único. Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis. 

 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 
DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

        Art. 79. Substituirá o Presidente, no 
caso de impedimento, e suceder- lhe-á, 
no de vaga, o Vice-Presidente. 

        Parágrafo único. O Vice-Presidente 
da República, além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas por lei 
complementar, auxiliará o Presidente, 
sempre que por ele convocado para 
missões especiais. 

Seção II 
Das Atribuições do Presidente da 

República 

        Art. 84. Compete privativamente ao 
Presidente da República:        XXII - 
permitir, nos casos previstos em lei 
complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente 
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CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

   Art. 93. Lei complementar, de iniciativa 
do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

 

Seção VI 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS 

        Art. 121. Lei complementar disporá 
sobre a organização e competência dos 
tribunais, dos juízes de direito e das 
juntas eleitorais. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À 

JUSTIÇA 
Seção I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

        Art. 128. O Ministério Público 
abrange:       

  § 4º - Os Procuradores-Gerais nos 
Estados e no Distrito Federal e Territórios 
poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legislativo, 
na forma da lei complementar 
respectiva. 

 

        Art. 129. São funções institucionais 
do Ministério Público:  
        VI - expedir notificações nos 
procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva; 
        VII - exercer o controle externo da 
atividade policial, na forma da lei 
complementar mencionada no artigo 
anterior; 

 

 

 

Seção II 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

        Art. 131. A Advocacia-Geral da 
União é a instituição que, diretamente ou 
através de órgão vinculado, representa a 
União, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as 
atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder 
Executivo. 

Seção III 
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA 

PÚBLICA 

   Art. 134. A Defensoria Pública é 
instituição essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a orientação 
jurídica e a defesa, em todos os graus, 
dos necessitados, na forma do art. 5º, 
LXXIV.) 

       § 1º Lei complementar organizará a 
Defensoria Pública da União e do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos 
Estados, em cargos de carreira, providos, 
na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a 
seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições 
institucionais. (Renumerado do parágrafo 
único pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
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_________________________________ 

PESSOAL DO FISCAL 

 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  
        I - dispor sobre conflitos de 
competência, em matéria tributária, entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios; 
        II - regular as limitações 
constitucionais ao poder de tributar; 
        III - estabelecer normas gerais em 
matéria de legislação tributária, 
especialmente sobre: 
        a) definição de tributos e de suas 
espécies, bem como, em relação aos 
impostos discriminados nesta 
Constituição, a dos respectivos fatos 
geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  
        b) obrigação, lançamento, crédito, 
prescrição e decadência tributários; 
        c) adequado tratamento tributário ao 
ato cooperativo praticado pelas 
sociedades cooperativas. 
        d) definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes 
especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das 
contribuições previstas no art. 195, I e §§ 
12 e 13, e da contribuição a que se refere 
o art. 239. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
        Parágrafo único. A lei 
complementar de que trata o inciso III, d, 
também poderá instituir um regime único 
de arrecadação dos impostos e 
contribuições da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, 
observado que: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
        I - será opcional para o contribuinte; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 
        II - poderão ser estabelecidas 
condições de enquadramento 
diferenciadas por Estado; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 
        III - o recolhimento será unificado e 
centralizado e a distribuição da parcela 
de recursos pertencentes aos respectivos 
entes federados será imediata, vedada 
qualquer retenção ou condicionamento; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 
        IV - a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança poderão ser compartilhadas 
pelos entes federados, adotado cadastro 
nacional único de contribuintes. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 
        Art. 146-A. Lei complementar 
poderá estabelecer critérios especiais de 
tributação, com o objetivo de prevenir 
desequilíbrios da concorrência, sem 
prejuízo da competência de a União, por 
lei, estabelecer normas de igual objetivo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 
Art. 148. A União, mediante lei 
complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:  
        I - para atender a despesas 
extraordinárias, decorrentes de 
calamidade pública, de guerra externa ou 
sua iminência; 
        II - no caso de investimento público 
de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional, observado o disposto 
no art. 150, III, "b". 
        Parágrafo único. A aplicação dos 
recursos provenientes de empréstimo 
compulsório será vinculada à despesa 
que fundamentou sua instituição. 
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        Art. 153. Compete à União instituir 
impostos sobre:        

 VII - grandes fortunas, nos termos de lei 
complementar. 
 

Art. 154. A União poderá instituir: 
        I - mediante lei complementar, 
impostos não previstos no artigo anterior, 
desde que sejam não-cumulativos e não 
tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta 
Constituição; 
        Art. 155. Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal instituir impostos sobre:   
        I - transmissão causa mortis e 
doação, de quaisquer bens ou direitos;   
        § 1.º O imposto previsto no inciso I: 

        III - terá competência para sua 
instituição regulada por lei 
complementar: 
        a) se o doador tiver domicilio ou 
residência no exterior; 

        b) se o de cujus possuía bens, era 
residente ou domiciliado ou teve o seu 
inventário processado no exterior; 

 
        Art. 155.          

XII - cabe à lei complementar:  
        a) definir seus contribuintes; 
        b) dispor sobre substituição 
tributária; 
        c) disciplinar o regime de 
compensação do imposto; 
        d) fixar, para efeito de sua cobrança 
e definição do estabelecimento 
responsável, o local das operações 
relativas à circulação de mercadorias e 
das prestações de serviços; 
        e) excluir da incidência do imposto, 
nas exportações para o exterior, serviços 
e outros produtos além dos mencionados 
no inciso X, "a"; 

        f) prever casos de manutenção de 
crédito, relativamente à remessa para 
outro Estado e exportação para o 
exterior, de serviços e de mercadorias; 
        g) regular a forma como, mediante 
deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, isenções, incentivos e benefícios 
fiscais serão concedidos e revogados. 
        h) definir os combustíveis e 
lubrificantes sobre os quais o imposto 
incidirá uma única vez, qualquer que seja 
a sua finalidade, hipótese em que não se 
aplicará o disposto no inciso X, b;   
        i) fixar a base de cálculo, de modo 
que o montante do imposto a integre, 
também na importação do exterior de 
bem, mercadoria ou serviço.   

 

        Art. 156. Compete aos Municípios 
instituir impostos sobre:        
 III - serviços de qualquer natureza, não 
compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei complementar.  
 
Art. 161. Cabe à lei complementar:  
        I - definir valor adicionado para fins 
do disposto no art. 158, parágrafo único, 
I; 
        II - estabelecer normas sobre a 
entrega dos recursos de que trata o art. 
159, especialmente sobre os critérios de 
rateio dos fundos previstos em seu inciso 
I, objetivando promover o equilíbrio sócio-
econômico entre Estados e entre 
Municípios;  
        III - dispor sobre o 
acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das 
participações previstas nos arts. 157, 158 
e 159.  
        Parágrafo único. O Tribunal de 
Contas da União efetuará o cálculo das 
quotas referentes aos fundos de 
participação a que alude o inciso II. 
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CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção I 
NORMAS GERAIS 

        Art. 163. Lei complementar disporá 
sobre:  
        I - finanças públicas; 
        II - dívida pública externa e interna, 
incluída a das autarquias, fundações e 
demais entidades controladas pelo Poder 
Público;  
        III - concessão de garantias pelas 
entidades públicas; 
        IV - emissão e resgate de títulos da 
dívida pública;  
        V - fiscalização financeira da 
administração pública direta e indireta; 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003) 
        VI - operações de câmbio realizadas 
por órgãos e entidades da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;  
        VII - compatibilização das funções 
das instituições oficiais de crédito da 
União, resguardadas as características e 
condições operacionais plena 
operacionais plenas das voltadas ao 
desenvolvimento regional. 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão:  
  § 9º - Cabe à lei complementar: 
        I - dispor sobre o exercício 
financeiro, a vigência, os prazos, a 
elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  
        II - estabelecer normas de gestão 
financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta bem como condições 
para a instituição e funcionamento de 
fundos.  

       Art. 166. Os projetos de lei relativos 
ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento 
comum.       

  § 6º - Os projetos de lei do plano 
plurianual, das diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual serão enviados pelo 
Presidente da República ao Congresso 
Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, 
§ 9º.lei complementar 

 

       Art. 168. Os recursos 
correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-
ão entregues até o dia 20 de cada mês, 
em duodécimos, na forma da lei 
complementar a que se refere o art. 165, 
§ 9º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
        Art. 169. A despesa com pessoal 
ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.  
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei 
complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, 
serão imediatamente suspensos todos os 
repasses de verbas federais ou estaduais 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que não observarem os 
referidos limites.   
        § 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes 
providências:    
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        I - redução em pelo menos vinte por 
cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;    
        II - exoneração dos servidores não 
estáveis.   

        § 4º Se as medidas adotadas com 
base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento 
da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da redução de 
pessoal. 

 

_______________________________ 
CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 
E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184.   § 3º - Cabe à lei 
complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, 
para o processo judicial de 
desapropriação. 

 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

        Art. 192. O sistema financeiro 
nacional, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado 
do País e a servir aos interesses da 
coletividade, em todas as partes que o 
compõem, abrangendo as cooperativas 
de crédito, será regulado por leis 
complementares que disporão, inclusive, 
sobre a participação do capital 
estrangeiro nas instituições que o 
integram. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003) 

 

 

 

 

 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

      Art. 195. A seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais:     

Art. 195.          § 11. É vedada a 
concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os 
incisos I, a, e II deste artigo, para débitos 
em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

Seção II 
DA SAÚDE 

Art. 198  
        § 2º A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde recursos mínimos 
derivados da aplicação de percentuais 
calculados sobre:   
        I – no caso da União, na forma 
definida nos termos da lei complementar 
prevista no § 3º;   
        II – no caso dos Estados e do 
Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 155 e dos recursos de que 
tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea 
a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos 
Municípios;   
        III – no caso dos Municípios e do 
Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea 
b e § 3º.  
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        § 3º Lei complementar, que será 
reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá:  
        I – os percentuais de que trata o § 
2º;   
        II – os critérios de rateio dos 
recursos da União vinculados à saúde 
destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados 
destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais;   
        III – as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com 
saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal;   
        IV – as normas de cálculo do 
montante a ser aplicado pela União.   
 

Seção III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 Art. 201        § 1º É vedada a adoção de 
requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos 
beneficiários do regime geral de 
previdência social, ressalvados os casos 
de atividades exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e quando se tratar de 
segurados portadores de deficiência, nos 
termos definidos em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência 
privada, de caráter complementar e 
organizado de forma autônoma em 
relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o 
benefício contratado, e regulado por lei 
complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata 
este artigo assegurará ao participante de 
planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às 
informações relativas à gestão de seus 

respectivos planos. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
  § 4º Lei complementar disciplinará a 
relação entre a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada, e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência 
privada. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
        § 5º A lei complementar de que 
trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
        § 6º A lei complementar a que se 
refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 
requisitos para a designação dos 
membros das diretorias das entidades 
fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes 
nos colegiados e instâncias de decisão 
em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios 
sua organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens.  

§ 6º - São nulos e extintos, não 
produzindo efeitos jurídicos, os atos que 
tenham por objeto a ocupação, o domínio 
e a posse das terras a que se refere este 
artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes, ressalvado relevante 
interesse público da União, segundo o 
que dispuser lei complementar, não 
gerando a nulidade e a extinção direito a 
indenização ou a ações contra a União, 
salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de 
boa fé. 

 

ADCT  

ATOS DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

        Art. 79. É instituído, para vigorar até o 
ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo 
Federal, o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza, a ser regulado por lei 
complementar com o objetivo de viabilizar a 
todos os brasileiros acesso a níveis dignos de 
subsistência, cujos recursos serão aplicados 
em ações suplementares de nutrição, 
habitação, educação, saúde, reforço de renda 
familiar e outros programas de relevante 
interesse social voltados para melhoria da 
qualidade de vida. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000) 

 

 

 

 

 

 

 

TEM QUE RESPEITAR AS 
MATÉRIAS RESERVADAS À 

LEI COMPLEMENTAR 
  

 

 Art. 62. Em caso de relevância e 
urgência, o Presidente da República 
poderá adotar MEDIDAS PROVISÓRIAS, 
com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional.   

        § 1º É vedada a edição de medidas 
provisórias sobre matéria:   

        III – reservada a lei complementar;   
 

 

        Art. 68. As LEIS DELEGADAS 
serão elaboradas pelo Presidente da 
República, que deverá solicitar a 
delegação ao Congresso Nacional. 

        § 1º - Não serão objeto de 
delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de 
competência privativa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal, a 
matéria reservada à lei complementar, 
nem a legislação sobre: 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 


